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ATOS OFICIAIS

Prefeituras e Câmaras prestam contas à população

A publicação impressa e eletrônica de anexos dos relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF é uma exigência da Constituição

Federal que estabelece que o Poder Executivo os publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e quadrimestre.

O objetivo dessa periodicidade é permitir que, cada vez mais, os órgãos de controle externo e a sociedade, conhecam, acompanhem e

analisem o desempenho da administração municipal.

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei n° 101/2000, estão publicados abaixo  Atos Oficiais Administrati-
vos de Prefeituras, Câmaras  Municipais e outros orgãos oficiais, que zelando pela transparência das contas públicas
municipais, coloca a disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

Atos Oficiais Administrativos publicados simultaneamente, impresso e online: www.jornalgazetadooeste.com.br

Estado da Bahia

   Prefeitura Municipal de Brejolândia
CNPJ. 13.654.439/0001-80

        Pça. Alpiniano José Alves, 11 –  CEP 47.750-000 – Brejolândia – Bahia.

            DECRETO Nº 04/2011 DE 10 DE JANEIRO DE 2011.

Nomeação de Cargos de Provimento Efetivo, bem como marco de contagem de estágio probatório e dá
outras providências

O Sr. EDÉZIO NUNES BASTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE BREJOLÂNDIA, ESTADO DA BAHIA, usando
de suas atribuições, constantes nos incisos I e VII do ar tigo 71 da Lei Orgânica Municipal e com fulcro no
Decreto nº 023/2010, que Homologa o resultado final do Concurso Público nº 01/2010 realizado em 30 de
maio de 2010.

DECRETA:

Ar t. 1º - Ficam nomeados nos termos do Edital 02/2010 de 29 de março de 2010, os candidatos cons-
tantes do anexo I deste Decreto, para exercer os respectivos cargos, para os quais foram aprovados em
Concurso Público, em caráter efetivo, para cumprir estágio probatório, obedecendo à ordem de classificação
e, que atenderam ao Edital de Convocação de aprovados nº 001/2010 de 08 de dezembro de 2010.

Ar t. 2º- Em consonância com o subitem 12.6 do Edital do Concurso, ficam nomeados os candidatos
aprovados e classificados na 2ª colocação para os cargos de MOTORISTA/PSF MAMONAL E ASSISTENTE
BIBLIOTECÁRIO, em detrimento aos candidatos aprovados e classificados nas primeiras colocações para os
referidos cargos, não se apresentarem no prazo estabelecido no Edital de Convocação.

Ar t. 3º - Nos termos do item 10.0 e subitens, do Edital do Concurso, a posse dar-se-á na Secretaria
Municipal de Administração, junto ao Depar tamento de Recursos Humanos, localizada na Praça Alpiniano J.
Alves nº 11, centro, a par tir das 8h00, do dia 15 de janeiro de 2011.

Ar t. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Ar t. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Ar t. 6º - Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 20
   Edézio Nunes Bastos

 Prefeito
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ANEXO I I

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
I  –  CÉDULA DE IDENTIDADE (ORIGINAL E CÓPIA)
I I  –  P IS/PASEP (ORIGINAL E CÓPIA) ,  NO CASO  DE JÁ TER SIDO CADASTRADO
I I  –  COMPROVANTE DO NÚMERO DA CONTA CORRENTE E AGENCIA DO BANCO DO BRASIL
IV –  T ÍTULO DE ELEITOR (ORIGINAL E CÓPIA)
V -  CERTIDÃO DE QUITAÇÃO PERANTE A JUSTIÇA ELEITORAL
VI  -  CPF (ORIGINAL  E  CÓPIA)
VI I  –  CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO (ORIGINAL E CÓPIA)
VI I I  –  CERTIDÃO DE NACIMENTO DOS F ILHOS MENORES DE 14 ANOS (ORIGINAL E CÓPIA)
IX  –  CERTIDÃO DE RESERVISTA OU DE DISPENÇA DE INCORPORAÇÃO DO SERVIÇO MIL I -

TAR (SEXO MASCULINO)
X – EXAME MÉDICO DE CAPACITAÇÃO FUNCIONAL,  EMIT IDO PELA JUNTA MÉIDA OFICIAL

DO MUNICÍP IO DE BREJOLÂNDIA-BA
XI  –  DIPLOMA DE CONCLUSÃO DO ENSINO SUPERIOR,  OU CERTIF ICADO DE CONCLUSÃO

DO ENSINO MÉDIO OU FUNDAMENTAL,  REQUERIDO PARA O CARGO (ORIGINAL E CÓPIA)
X I I  –  COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (ORIGINAL E CÓPIA)  CONTA ÁGUA,  LUZ OU TELEFO-

NE
XI I I  –  CERTIDÃO NEGATIVA DO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR  DA JUSTIÇA ESTADUAL E FE-

DERAL,  REFERENTE AOS ULTIMOS CINCO (05)  ANOS DO (S)  DOMICIL IO (S)  DO CANDIDATO,
(FORUM DA COMARCA DE SERRA DOURADA-BA E JUSTIÇA FEDERAL)

IXX -   DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULO DE CARGO PÚBLICO EMPREGO OU FUNÇÃO
XX – DECLARAÇÃO DE BENS
XXI  –  DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES PARA F INS DE IMPOSTO DE RENDA E SALÁRIO

FAMÍL IA
XXI I  –  02 (DUAS) FOTOS 3X4 COLORIDAS.



ATOS OFICIAIS

Atos Oficiais Administrativos publicados simultaneamente, impresso e online: www.jornalgazetadooeste.com.br

                                 Barreiras, 10 de janeiro de  2011              Página 04



ATOS OFICIAIS

Atos Oficiais Administrativos publicados simultaneamente, impresso e online: www.jornalgazetadooeste.com.br

                                 Barreiras, 10 de janeiro de  2011              Página 05



ATOS OFICIAIS

Atos Oficiais Administrativos publicados simultaneamente, impresso e online: www.jornalgazetadooeste.com.br

                                 Barreiras, 10 de janeiro de 2011              Página 06



ATOS OFICIAIS

Atos Oficiais Administrativos publicados simultaneamente, impresso e online: www.jornalgazetadooeste.com.br

                                 Barreiras, 10 de janeiro de 2011              Página 07


